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Prefeitura Municipal de Água Boa
RESOLUÇÃO Nº. 016 DE 31 DE AGOSTO DE 2007.

ASSUNTO:   Aprova a Ampliação ou Melhoria de Sistema de

Abastecimento de Água. Reservatório e Captação no Bairro Cristalino.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião

Ordinária, realizada no dia 31 de agosto de 2007, no uso de suas

competências Regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080

de 19 de setembro de 1990, Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro de

1990, Lei Municipal nº. 792, de 22 de fevereiro de 2005.

Considerando o constante na Ata nº. 111/2007, de 31 de

agosto de 2007,

Considerando a determinação constitucional que “assegura a saúde

como um direito de todos e dever do Estado, sendo de relevância pública

as ações e serviços de saúde”;

R E S O L V E    referendar o que segue:

- Aprova a Ampliação ou Melhoria de Sistema de Abastecimento

de Água, Reservatório e Captação no Bairro Cristalino.

Plenária da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde, em Água

Boa, Estado de Mato Grosso, aos 31 dias do mês de agosto do ano de 2007.

Luís Artur Zimmermann Antonio

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo nos termos da Lei Municipal nº. 792 de fevereiro de 2005:

Cleber José Silva e Dias

Secretário Municipal de Saúde – Gestor Municipal

Dê-se Ciência, Registre-se,

Publique-se e Arquive-se.

Em 31/08/2007.

Oskar Willibaldo Geib

Secretário Executivo do CMSAB

RESOLUÇÃO Nº. 017 DE 28 DE SETEMBRO DE 2007.
ASSUNTO:   Aprova o Novo Pacto de Saúde de Água Boa MT.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua Reunião
Ordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2007, no uso de suas
competências Regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080
de 19 de setembro de 1990, Lei nº. 8.142 de 28 de dezembro de
1990, Lei Municipal nº. 792, de 22 de fevereiro de 2005.

Considerando a PORTARIA Nº. 399/GM DE 22 DE FEVEREIRO DE 2006,
que Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as
Diretrizes Operacionais do Referido Pacto.

Considerando o disposto no art. 198 da Constituição Federal de 1988,
que estabelece as ações e serviços públicos que integram uma rede
regionalizada e hierarquizada e constituem o Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando o art. 7º da Lei nº 8080/90 dos princípios e diretrizes do
SUS de universalidade do acesso, integralidade da atenção e descentralização
político-administrativa com direção única em cada esfera de governo;

Considerando a necessidade de qualificar e implementar o processo
de descentralização, organização e gestão do SUS à luz da evolução do
processo de pactuação intergestores;

Considerando a necessidade do aprimoramento do processo de
pactuação intergestores objetivando a qualificação, o aperfeiçoamento e
a definição das responsabilidades sanitárias e de gestão entre os entes
federados no âmbito do SUS;

Considerando a necessidade de definição de compromisso entre os
gestores do SUS em torno de prioridades que apresentem impacto sobre a
situação de saúde da população brasileira;

Considerando o compromisso com a consolidação e o avanço do
processo de Reforma Sanitária Brasileira, explicitada na defesa dos
princípios do SUS;

Considerando a aprovação das Diretrizes Operacionais do Pacto pela
Saúde em 2006 – Consolidação do SUS na reunião da Comissão
Intergestores Tripartite realizada no dia 26 de janeiro de 2006; e

Considerando a aprovação das Diretrizes Operacionais do Pacto pela
Saúde em 2006 – Consolidação do SUS, na reunião do Conselho Nacional
de Saúde realizada no dia 9 de fevereiro de 2006,

Considerando o constante na Ata nº. 112/2007, de 28 de setembro de 2007,
Considerando a determinação constitucional que “assegura a saúde

como um direito de todos e dever do Estado, sendo de relevância pública
as ações e serviços de saúde”;R E S O L V E    referendar o que segue:

-  Aprova as Diretrizes Operacionais do Novo Pacto de Saúde
de Água Boa/MT:

 . Pacto pela Vida
 . Pacto em Defesa do SUS e
 . Pacto de Gestão.

Plenária da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde,
em Água Boa, Estado de Mato Grosso, aos 28 dias do mês de setembro
do ano de 2007.

Luís Artur Zimmermann Antonio
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo nos termos da Lei Municipal nº. 792 de fevereiro de 2005:

Cleber José Silva e Dias
Secretário Municipal de Saúde – Gestor Municipal
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Dê-se Ciência, Registre-se,
Publique-se e Arquive-se.
Em 28/09/2007.

Oskar Willibaldo Geib
Secretário Executivo do CMSAB

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, designado pela Portaria 006/2006; torna público o resultado da
sessão que realizou-se na data de 22/10/2007, licitação na modalidade
de Pregão Presencial, Menor Preço por lote, conforme publicação no
Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da União,  tendo por objeto a
Aquisição de generos alimentícios e material de consumo para as
secretarias: Saúde, Educação e Infra-Estrutura, conforme descrito no
Edital de Pregão Presencial nº 011/2007 e seus anexos.

Empresa          Lote      Valor Homologado
Supermercado Biasibetti Ltda-ME 1  9.999,93
Supermercado Biasibetti Ltda-ME 2 20.000,00

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga
AVISO DE RESULTADO
PREGAO Nº 014/2007

Objeto do Pregão: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento
de: medicamentos e material hospitalar

Data da realização: 19/10/2007.

Empresa Vencedora: Lotes: 01, 03, 11e 13– DENTAL CENTRO OESTE LTDA.
Valor Total: R$ –  28.300,00 (vinte e oito mil e trezentos reais).
Empresa Vencedora: Lote:  02 –  TIRADENTES MEDICO–HOSPITALAR LTDA
Valor Total: R$ –  6.138,00 (seis mil cento e trinta e oito reais).
Empresa Vencedora: Lotes 04, 05, 06 e 07 – VALERIA CONSUELO F.
BOA VENTURA-ME
Valor Total: R$ –  7.844,50 (sete mil oitocentos e quarenta e quatro
reais e cinqüenta centavos).
Empresa Vencedora: Lote:08-  PMH-PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES LTDA .
Valor Total: R$ –  3.370,00 (três mil trezentos e setenta reais).
Empresa Vencedora: Lotes: 09, 10 e 12 - DIMASTER COM. DE
PROD HOSP. LTDA.
Valor Total: R$ -  25.466,48(vinte e cinco mil quatrocentos e
sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos)

Araputanga MT,  22 de  outubro de 2007.

REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Aripuanã
LEI Nº. 697/2007

SÚMULA:
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR

DE SUA FUNÇÃO PRIMITIVA A ÁREA QUE ESPECIFICA, BEM COMO,  FIRMAR
SOBRE A MESMA  CONCESSÃO DE DIREITO DE USO COM A EMPRESA
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDNILSON LUIZ FAITTA, Prefeito Municipal de Aripuanã, Estado de
Mato Grosso,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 1º Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a
promover a desafetação da destinação original, a área denominada de:
imóvel urbano Reservado para Prefeitura Municipal de Aripuanã, localizado
na quadra 172, Bairro Cidade Alta, com área de 6.061,40m² (seis mil,
sessenta e um metros e quarenta centímetros quadrados), devidamente
matriculado no 6º. Serviço Notarial e Registro de Imóveis desta
Circunscrição Imobiliária, à qual passará a ter a seguinte destinação:
“edificações residências”.

ARTIGO 2º Fica ainda, o Chefe do Poder Executivo Municipal,
autorizado a firmar  Concessão de Direito Real de Uso em favor da empresa

LEI Nº. 709/2007

SÚMULA:
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR DE

SUA FUNÇÃO PRIMITIVA A ÁREA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

EDNILSON LUIZ FAITTA, Prefeito Municipal de Aripuanã, Estado de
Mato Grosso,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
ARTIGO 1º Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a

promover a desafetação da destinação original, para fins de
regularização de documentos, a área denominada de: imóvel urbano
Reservado para área de lazer, Quadra 54, do Loteamento Cidade Alta,
neste Município, com área de 3.550,00m² (três mil quinhentos e cinqüenta
metros quadrados), devidamente matriculado sob o nº. 1/945 do Livro 2-
AT, Registrado sob o nº. 15.271, no 6º. Serviço Notarial e Registro de
Imóveis desta Circunscrição Imobiliária da Comarca de Cuiabá – Estado
de Mato Grosso, a qual passará a ter a seguinte destinação:
“EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS”.

ARTIGO 2º A presente desafetação, tem como objetivo a
regularização junto ao Registro de Imóveis desta Circunscrição Imobiliária,
às alienações praticadas pelo Município de Aripuanã.

ARTIGO  3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 18 dias do mês de
setembro de 2007.

EDNILSON LUIZ FAITTA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

      RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Administração e  Planejamento

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins,  nos termos do art. 81, III, da Lei

Orgânica Municipal, que a presente Lei  foi publicada  no quadro de
avisos desta Prefeitura em 18/09/2007.

MARINETE KLAT  BEZERRA
Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 2744/2006

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A., inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº. 15.102.288/0157-08, com filial
estabelecida à Estrada Rio Branco KM 06, S/Nº., Zona Rural, neste
Município, dá totalidade da área acima especificada,  área esta destinada
a edificação de casas de 12 (doze) casas, de no mínimo 80m² (oitenta
metros quadrados), para atender seus funcionários que trabalharão na
construção da Usina Hidrelétrica de Dardanelos.

Parágrafo Primeiro  A Concessão de Direito Real de Uso será de 38
(trinta e oito meses), prorrogáveis por mais 06 (seis)  meses, se necessário.

Parágrafo Segundo As casas deverão ser edificadas em madeira
de lei e  materiais de boa qualidade com cobertura de telha cerâmica.

 ARTIGO 3º  A concessão de que trata o artigo anterior poderá ser cassada,
caso a favorecida deixe a atividade fim local – “edificação da usina”.

Parágrafo Único -  As edificações ou melhorias que serão
implementadas no local concedido, devem ser previamente aprovadas
pelo Cedente, sendo ainda, que ao final da concessão, serão
compulsoriamente incorporadas ao Patrimônio Público Municipal, sem direito
a qualquer indenização a ora favorecida  por parte desta municipalidade.

ARTIGO 4º  A presente concessão é feita nos termos da legislação
pertinente ao caso, e como tal  deverá figurar na presente escritura,
cláusula de sua inalienabilidade para terceiros, pelo beneficiário.

ARTIGO 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 11 dias do mês de
julho do ano de 2007.

EDNILSON LUIZ FAITTA
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Administração e  Planejamento

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 81, III, da Lei

Orgânica Municipal, que a presente Lei  foi publicada no quadro de
avisos da Prefeitura em 11/07/2007.

MARINETE KLAT  BEZERRA
Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 2744/2006
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 PORTARIA Nº. 3.044/2007

 “Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria
compulsória ao servidor Sr. Francisco Vital dos Santos.”

O Prefeito Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal com
redação dada pela Emenda Constitucional nº.41/2003, c/c Art.12, inciso II,
da Lei Municipal nº. 637/2006, de 13 de outubro de 2006, que rege a
previdência municipal, anexo II, da Lei Complementar nº. 024/2006, que
trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos,  Resolve:

 Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria compulsória, ao servidor
Sr. Francisco Vital dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de
identidade nº.1911365-0 SSP/MT e CPF nº.274.568.701-87 efetivo no cargo
de Vigia, referência “01”, nível “01”, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
com proventos proporcionais, conforme processo administrativo do FAPEMA,
nº. 2007.01.0001P, a partir de 12.10.2007, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 22 dias do mês de
outubro de 2007.

EDNILSON LUIZ FAITTA
Prefeito Municipal

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins,  nos termos do art. 81, III, da Lei Orgânica

Municipal, que a presente Portaria foi publicada no quadro de avisos da
Prefeitura em 22/10/2007.

MARINETE KLAT  BEZERRA
Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 2744/2006

Registre-se e publique-se.

    RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Adm. e Planejamento

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
LEI MUNICIPAL N° 1.715/2007

Institui o Dia do Cristão Evangélico, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica
Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1° - Fica instituído no município de Barra do Bugres-MT, o “Dia do
Cristão Evangélico”, a ser comemorado anualmente, no segundo sábado
do mês de dezembro, integrando o calendário oficial do município.

Art. 2° - O dia do Cristão Evangélico visa estabelecer uma data
comemorativa como forma de fazer permanecer na memória de todo cidadão
a importância do Evangelho de Cristo, por isso é destinado a todos os cristãos.

Art.3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de outubro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
 Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 1.716/2007

Declara de Utilidade Pública a ADVAB - Associação dos Deficientes
Visuais e Auditivos de Barra do Bugres-MT.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica
Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1º - É declarada de Utilidade Pública a ADVAB - Associação dos
Deficientes Visuais e Auditivos de Barra do Bugres-MT., pelos relevantes
serviços prestados ao município.

Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública quando
a entidade beneficiada:
I - não requerer perante o Município a expedição do necessário alvará de licença,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da respectiva lei;

II - não requerer a renovação de seu alvará de licença, no prazo de 90
(noventa) dias, contados do seu vencimento;

III - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços
neles compreendidos;

IV - alterar a sua razão social ou denominação e não solicitar à
Câmara Municipal de Barra do Bugres, no prazo de 90 (noventa) dias,
contados do registro público, a necessária alteração da lei respectiva.

Art.3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de outubro de 2007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
     Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Comodoro
PORTARIA Nº 259/2007

DE: 24.09.2007

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER 30 (trinta) dias de licença para tratamento de
saúde, a partir de 24.09.2007 ao servidor efetivo GERALDO MAGELA DE
PAULA – Professor P I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o inciso I, letra “b” do artigo 80 da Lei Municipal 680/
2001, nesta municipalidade.

Art. 2º. Para todos os efeitos jurídicos e de direitos a Administração Pública
Municipal acata e da por válido o atestado médico protocolado junto ao DRH.

 Art. 3º. Passados trinta dias contados do início do afastamento o
servidor deverá ser colocado a disposição do COMODORO-PREVI, com
ônus relativos aos vencimentos e demais incidências ao encargo daquele
órgão previdenciário inclusive perícia médica, até o final do afastamento,
em consonância com o artigo 16 e 17 da Lei n.º 880/2006.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 24 dias do mês de setembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leila Staut Romera Ribeiro
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 260/2007
DE: 26.09.2007

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde, a partir de
26.09.2007 ao servidor efetivo AURO GOMES POLLI – Professor P III,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o inciso
I, letra “b” do artigo 80 da Lei Municipal 680/2001, nesta municipalidade.

Art. 2º. O servidor deverá ser colocado a disposição do COMODORO-
PREVI, a partir desta data com os ônus relativos aos vencimentos e demais
incidências ao encargo daquele órgão previdenciário inclusive perícia médica,
até o final do afastamento, em consonância com o artigo 16 da Lei n.º 880/2006.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 26 dias do mês de setembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leila Staut Romera Ribeiro
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 261/2007

DE: 26.09.2007

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde, a partir de 26.09.2007
a servidora efetiva MARIA DE LOURDES DE JESUS FERREIRA – Zeladora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o inciso VII,
letra “b” do artigo 67 da Lei Municipal 685/2001, nesta municipalidade.

Art. 2º. A servidora deverá ser colocada a disposição do COMODORO-
PREVI, a partir desta data com os ônus relativos aos vencimentos e demais
incidências ao encargo daquele órgão previdenciário inclusive perícia médica,
até o final do afastamento, em consonância com o artigo 16 da Lei n.º 880/2006.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 26 dias do mês de setembro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leila Staut Romera Ribeiro
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 266/2007
DE: 01.10.2007

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora efetiva
FABIANA SCHWEIGERT NUGLISCH – Enfermeira, pelo período de 120
(cento e vinte) dias contados a partir de 01.10.2007, nesta municipalidade.

Art. 2º. Durante o afastamento da servidora o pagamento dos
proventos da mesma ficará a cargo do COMODORO-PREVI.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, ao 01 dia do mês de outubro do ano de 2007.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leila Staut Romera Ribeiro
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Confresa
AVISO DE ADIAMENTO – TOMADA DE PREÇOS 12/2007

A prefeitura Municipal de Confresa, através da Comissão de
Licitações, torna público para conhecimento dos interessados o adiamento
da licitação na modalidade Tomada de Preço nº 12/2007, que seria realizada
no dia 19/10/2007 às 9:00 horas, passando-se para o dia 31/10/2007,
permanecendo o mesmo local. Confresa 19 de outubro de 2007.

Celso Martins dos Santos
Presidente CPL.

AVISO – CONCORRÊNCIA Nº 04/2007

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT, torna publica a convocação
das empresas classificadas na habilitação, da Concorrência Pública nº
04/2007, para julgamento das propostas do referido certame que se
realizará no dia 25/10/2007, às 9:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal,
demais informações, tel.: 66 3564-2014. Confresa, 19 de outubro de 2007-

Celso Martins dos Santos
Presidente CPL.

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
DECRETO Nº 445 DE 22 DE OUTUBRO DE 2.007

Dispõe sobre Homologação do Resultado do Concurso Público
Municipal, Edital nº 001/2007, e dá outras providências.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, II da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a realização das provas objetivas de múltipla

escolha e das provas práticas, com base nas exigências estabelecidas
no Edital de Concurso nº 001/2007;D E C R E T A:

Art. 1º. Fica Homologado o Resultado do Concurso Público
Municipal, Edital n.º 001/2007, para os cargos anexos, conforme
relatório com as respectivas notas finais de classificação que
faz parte do anexo deste Edital e encontra-se afixado no Painel
de Publicações da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em 22 de Outubro de 2.007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA - KIKO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 446 DE 22 DE OUTUBRO DE 2.007

Dispõe sobre Homologação do Resultado do Processo Seletivo  Edital
nº 002/2007, e dá outras providências.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a realização das provas objetivas de múltipla
escolha, com base nas exigências estabelecidas no Edital do Processo
Seletivo nº 002/2007; D E C R E T A:

Art. 1º. Fica Homologado o Resultado do Processo Seletivo
Edital nº 002/2007, para o provimento nos cargos de Agentes
Comunitários de Saúde em anexo, com as respectivas notas
finais e classificação,  encontra-se também afixado no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em 22 de Outubro de 2.007.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA-KIKO
PREFEITO MUNICIPAL



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 5       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 6            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 7       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 8            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 9       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 10            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 11       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2007

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
DECRETO Nº 460 DE 22 DE OUTUBRO DE 2.007

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio por Assiduidade”.

O Sr. Pedro Aureliano Rosa, Prefeito Municipal Interino de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e,

Considerando o Art. 63 da Lei Complementar nº. 005 de 05 de
Dezembro de 2001,

DECRETA

Art. 1º. - Fica concedida a servidora pública REGINALDO MARTINS
DEL COLLE, lotada na Secretaria de Educação, na função Fiscal de
Obras e Postura, licença prêmio de 03 (três) meses por assiduidade com
subsídio do cargo efetivo, conforme citado no Artigo acima mencionado.

Art. 2°. – O período concedido teve inicio no dia 22 de Outubro de 2007
e término no dia 22 de 22 de Janeiro 2007, após esse período o servidor
citado no Art. 1°, deverá retornar a sua função na secretaria lotada.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso em 22
de Outubro de 2.007.

____________________________
Pedro Aureliano Rosa

Prefeito Municipal Interino.

DECRETO Nº. 456 DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.

“Dispõe sobre a Progressão Funcional e dá outras providencias”.

O Sr. Pedro Aureliano Rosa prefeito Municipal do Municipal de Nova

Nazaré, estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, e,

 Considerando ainda o cumprimento da Lei nº. 005 de 05 de Dezembro

de 2001 em seu art. 50 que dispõe sobre progressão funcional.

DECRETA.

 Art. 1º. – Ficam os servidores abaixo discriminados promovidos de um

nível para o outro conforme art. 50 da Lei nº. 005 de 05 de Dezembro de 2001,

que dispõe sobre a Lei Orgânica dos Profissionais da Educação Básica:

  Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de Setembro de 2007, revogadas

as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré - MT, aos 27 dias do

mês de Setembro de 2007.

____________________________

Pedro Aureliano Rosa.

Prefeito Municipal.

PrNova NazaréPrefeitura Municipal de Nova Olímpia
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2007

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º 003/2007,

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2007, REFERENTE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS

E MATERIAIS PERMANENTES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVA

OLÍMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FORAM DECLARADAS

VENCEDORAS AS EMPRESAS: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA,

ROTAL HOSPITALAR LTDA, LAVEX INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS LTDA, SERCON INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS

MEDICOS HOSPITALARES, VALPLAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

LTDA, HOSPIMETAL INDUSTRIA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

COLOMBO LTDA, , OLIDEF INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS

HOSPITALARES, DENTAL CENTRO OESTE LTDA, WORKMED

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES VENDAS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA,

CIRURGICA GONÇALVES LTDA-ME, PHARMACENTRO DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, CLASSIFICADAS EM PRIMEIRO LUGAR POR

APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME DEMONSTRA O

MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 22 DE OUTUBRO DE 2007.

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA

PREGOEIRA

PrNova NazaréPrefeitura Municipal de Nova Santa Helena
LEI N.º 252/2.007.

“Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, através do
Banco do Brasil SA, na qualidade de Agente Financeiro, a oferecer
garantias e dá outras providencias correlatas”.

O Prefeito Municipal ROQUE CARRARA do município de Nova Santa
Helena, Estado de Mato Grosso, usando das suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal do Município de
Nova Santa Helena, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir
financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
– BNDES, através do Banco do Brasil SA, na qualidade de agente financeiro,
até o valor de R$ 300.000,00(Trezentos Mil Reais ), observadas as disposições
legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas do
BNDES e as condições específicas aprovadas pelo BNDES para a operação.

Parágrafo Único – Os recursos resultantes do financiamento
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na execução
de projeto integrante do programa CAMINHO DA ESCOLA, do MEC/
FNDE e BNDES.

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em
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caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que
se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos
previstos no caput deste artigo fica o agente financeiro credenciado pelo
BNDES autorizado a transferir os recursos cedidos ou vinculados à conta e
ordem do BNDES, nos montantes necessários à amortização da dívida nos
prazos contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento
dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação.

§ 2º - Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das
despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros
em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da
dívida, até o seu pagamento final.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto
do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou
em crédito adicionais.

Art. 4º O orçamento do município de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento
das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 17 de outubro de 2007.

ROQUE CARRARA
   PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE

LEI N.º 253/2.007.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL Nº 203/2006, DE
06 DE NOVEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, Sr.
Roque Carrara, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal de Nova Santa Helena aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Alterar a
Lei Municipal nº 203/2006, de 06 de Novembro de 2006, Lei Orçamentária
do Exercício Financeiro 2007.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2007, o Valor da seguinte Classificação
Orçamentária da Receita:

2100.00.00.00 – Operações de Crédito
2110.00.00.00 – Operações de Créditos Internas
2114.00.00.00 – Operações de Créditos Internas Contratuais Relativas

a Programas de Governo
2114.01.00.00 – Operações de Créditos Internas para Programas da

Educação – Valor R$ 300.000,00

Artigo 3º - Fica alterado a orçamento programa do município de
Nova Santa Helena - MT, para o valor até de R$ 7.725.000,00 (sete milhões,
setecentos e vinte e cinco mil reais), conforme artigo 2º desta Lei.

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), destinado a Secretaria Municipal de Educação para aquisição de
Ônibus para o Transporte Escolar deste Município através do programa
Caminho da Escola:

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2007 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação, Cult. Desp. e Lazer.
Unidade: 002 – Departamento de Educação e Cultura
Função: 12 – Educação
Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0045 – Caminho da Escola
Projeto: 1.063 – Aquisição de Ônibus do Programa Caminho da Escola
Natureza da Despesa:
4490.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$
300.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 300.000,00

 Artigo 6º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 5º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, Parágrafo Primeiro, Inciso Terceiro, da Lei 4.320/64, oriundos de
operação de crédito conforme descrito no artigo 2º desta Lei, que será
contraída junto ao BNDS, através do Programa Caminho da Escola.

Artigo 7º - Fica igualmente autorizado a Inclusão na LDO 2007 e
PPA 2006/2009, a receita e a dotação orçamentária descrita no artigo 2º
e 5º desta lei.

Artigo 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 17 de
Outubro de 2007.

ROQUE CARRARA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
PORTARIA N.º 4.062, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.007

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO INTERNA PARA
REALIZAÇÃO DE TESTE SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e de acordo com os dispositivos constantes da Lei
Municipal n.º 1.264, de 15 de outubro de 2.007; R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Interna para realização de Teste Seletivo
da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, composta pelos
seguintes membros:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal
Titular: IVETE PEREIRA – Secretária Municipal de Administração
Suplente: ADÃO CARVALHO COSTA – Agente Administrativo

Titular: WANDE ALVES DINIZ – Procurador Geral do Município
Suplente: ENI MARIA TRICHES NUNES –Divisão de Recursos Humanos

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: MARCOS PIZA PIMENTEL – Secretário Municipal de Educação
Suplente: CARLA BEATRIZ PEREIRA – Assistente Administrativo

Titular: SANDRA REGINA ZANARDI CARDOSO – Coordenadora do
Conjunto das Escolas Rurais

Suplente: ELIANE ISABEL TUBIN – Agente Administrativo

III – Representantes dos Servidores Públicos Municipais
Titular: ALVANDO BARBOSA DA SILVA – Presidente do SISPUMNOX
Suplente: MARCIO GARCIA DA SILVA – Assistente Administrativo

IV – Representantes do Legislativo Municipal
Titular: MANOEL JOSÉ DA SILVA - Vereador
Suplente: JAKSON PAZ DA SILVA – Vereador

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina
– MT, 16 de outubro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 4.065, DE 19 DE OUTUBRO DE 2.007

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais; e de acordo com os dispositivos
constantes na Lei Municipal n.º 1000, de 16 de dezembro de 2.002 e
demais legislação pertinente ao assunto; R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que
será integrada pelos seguintes membros: WANDE ALVES DINIZ, IVETE
PEREIRA e ENI MARIA TRICHES NUNES, Presidente Relator, Secretária,
Membro, respectivamente.

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1º será para apurar e julgar
atos praticados pela Servidora Pública Municipal em estágio probatório
Sra. MONICA FERREIRA DE MOURA – Serviços Gerais, conforme
documentação que faz parte integrante à presente: Ofício nº 068/EMML/
07 (Escola Municipal Monteiro Lobato) e Ofício nº 131/2007/SMS (Secretaria
Municipal de Saúde), referente Ofício nº 016/PSF04/2004 em anexo.

Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar terá o
prazo de até 90 (noventa) dias para conclusão das apurações e apresentar
Relatório ao Prefeito Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
19 de outubro de 2.007

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
EDITAL Nº 003/2007

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DOS GAÚCHOS
ESTADO DE MATO GROSSO

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,
Sr. MARCOS ANTONIO DE SOUZA, Comunica a todos os munícipes
interessados, que se encontra afixado no átrio desta Fundação para o
conhecimento público, O Extrato Resumido do Contrato firmado durante
o mês de outubro/2007 de nº 005/2007, conforme exige o artigo 61 da
Lei 8.666/93. Sala do Diretor Administrativo da Fundação Municipal de
Saúde, em 22 de outubro de 2007.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA
Diretor Administrativo

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato
Grosso, nomeado pela portaria 002/2007, torna Público o adiamento da
abertura do processo de licitação nº 049/2007; MODALIDADE: Pregão
Presencial; nº024 onde o OBJETO:  01 distribuidor de adubo e calcário,
com pneus e esteira,  capacidade para 4 toneladas e uma semeadeira/
adubadeira para arroz, hidráulica de 11 linhas
Data: 07/11/2007; HORÁRIO: 09hs;
LOCAL:Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e Julgamento.

O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs
às 11:30hs e das 13:30 até as 17:30 horas.

Querência, 18 de outubro de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz
Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT, através de sua Pregoeira

Kênia Soares Simões e Comissão de apoio, torna público a prorrogação do
presente PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2007 do tipo “MENOR PREÇO POR
LOTE”, em virtude da publicação feita no Diário Oficial dos Municipios sob o nº
353, Ano 2, de 15 de outubro de 2007, logo, a abertura do certame ocorrerá
no dia 26 de outubro de 2007 ás 08:30 horas. Maiores esclarecimentos sobre
o Edital poderam ser feitos pelo telefone 66 3 415-1129/1207.

Ribeirãozinho-MT, 22 de julho de 2007.

Kênia Soares Simões
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do  Xingu
AVISO DE LICITAÇÃO – INEXIGIBILIDADE N° 011/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT torna

público a Inexigibilidade de Licitação n° 011/2007 para prestação de

serviços de farmacêutico bioquímico no pronto atendimento Municipal, o

Sr. MÁRCIO COSTA, CPF nº 810.555.521-20, CRM/MT nº 2665, no valor

aproximado de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com base no art. 25, da Lei

8.666/93 e por ser o único profissional do ramo residente no município e

que atende as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Santa Cruz do Xingu/MT, aos 01 de Outubro de 2007.

 José Edimar Ferreira Lindolfo    Carlos Roberto Rempel

    Presidente da CPL                         Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
DECISÃO REFERENTE À SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 05/2007.

SOLICITANTE: CSP – CONSTRUÇÕES, SANEAMENTOS E

PAVIMENTAÇÕES LTDA

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações – CPL, em cumprimento

aos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, torna publico que a

Solicitação de Impugnação do Edital de Tomada de Preço 05/2007 foi julgado

improcedente, restando mantidos os termos, condições e especificações

do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2007.

Terra Nova do Norte - MT, 09 de outubro de 2007.

Elizangela de O A dos Santos

Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Torixoréu
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2007

O Município de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, através de seu

pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará

realizar licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2007, cujo objeto é

a contratação de empresa para realizar transporte escolar, a ser

realizado no dia 01 de novembro de 2007 às 09:00 (horário de Mato Grosso).

O Edital completo estará a disposição dos interessados, gratuitamente, na

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
SÚMULA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NO 03/2007

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, Estado de Mato Grosso,
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, pela Comissão Permanente
de Licitação torna público a quem de direito possa interessar e na melhor
forma de direito, que fará realizar no dia 08/11/2007, às 10:00 horas, nas
dependências da sede da Prefeitura Municipal de Santo Afonso-MT, à Rua
Pedro Álvares Cabral, 155, nesta cidade, LICITAÇÃO NA MODALIDADE
TOMADA DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE PARA TRANSPORTE
DE PACIENTES E EQUIPES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO
PLANO DE TRABALHO QUE CONSTA DO EDITAL COMPLETO. O
Edital completo encontra-se a disposição dos interessados, e poderá ser
adquirido na sede da Prefeitura do município licitante, mediante a aquisição
da pasta pelo valor de R$200,00 (duzentos reais).

Maiores informações pelo telefone 65 3312 1160 e pelo E-mail:
tributossantoafonso@hotmail.com, de segunda a sexta feira, durante o
horário das 07:00 ‘as 11:00 horas.

MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO - MT, AOS 19 DE OUTUBRO DE 2007.

PREFEITO MUNICIPAL _____________________________

COMISSÃO DE LICITAÇÃO _____________________________
_____________________________
____________________________

Prefeitura Municipal de Tabaporã
PORTARIA Nº. 176/2007.

CONVOCAR A CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO

MUNICIPAL Nº. 001/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE

Artigo 1º - Convocar a candidata, abaixo relacionada, aprovada no

Concurso Público Municipal nº 001/2006, realizado em 09 de Abril de

2006, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na sede da

Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a

Avenida Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das

07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos

exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais

(documentos expedidos pelo Cartório Distribuidor) do lugar onde

o Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco) anos;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e

Mental, que deverá ser realizado em qualquer Unidade de Saúde

Pública da Federação.

· Declaração de bens e valores;

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de

cargos públicos.

· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica

Oficial do Município (original e cópia).

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

CONVOCADA

INSCRIÇÃO CARGO: ENFERMEIRA

000323 NAJILA CONCEIÇÃO SAYD PINTO

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na

desistência da classificada convocada, podendo a Prefeitura de Tabaporã,

convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de outubro de 2007.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 19       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS   Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2007

Prefeitura Municipal de União do Sul

PORTARIA Nº 101/2007.

Data: 22/10/2007

Nomeia novos Conselheiros e recompõe o Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município de

União do Sul, e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado

de Mato Grosso, nos termos da Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/

2006, e com fulcro na Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e na

forma da Lei Municipal nº 274, de 27 de agosto de 2007;R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam nomeados os novos Conselheiros Titulares e Suplentes

do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, do Município de União do Sul –

MT, abaixo relacionados:

Representante(s) do Poder Executivo Municipal:

1. ADRIMONE MARIA HELBING – Conselheira Titular;

2. GIANE APARECIDA PEINHEIRO – Conselheira Suplente.

Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas

Básicas Públicas:

1. LEONORA DE FÁTIMA BARBOSA – Conselheira Titular.

Representante(s) dos Estudantes da Educação Básica Pública:

1. EDVAN DE PAULA SOUZA – Conselheiro Titular (Estudante Secundarista);

2. VILMA ANTÔNIA SOARES ALVES – Conselheira Suplente (Estudante

Secundarista).

Representante(s) do Conselho Municipal de Educação:

1. CLODOALDO ÁVILA E SILVA – Conselheiro Titular;

2. EVANDRO JOSÉ KLEIN – Conselheiro Suplente.

Representante(s) do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do

Adolescente:

1. SUELI DOS SANTOS ALVES – Conselheira Titular;

2. RUBIANE BERTOLINI DOS SANTOS – Conselheira Suplente.

Parágrafo Único - Os Conselheiros acima nomeados terão mandato

até a data de 29 de março de 2009, permitida uma única recondução para

o mandato subseqüente, por uma única vez.

Art. 2º - Em decorrência da inclusão dos novos Conselheiros Titulares

e Suplentes nomeados na forma do artigo 1º desta Portaria, o Conselho

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

da Educação - FUNDEB, do Município de União do Sul – MT, passou a ser

composto de 11 (onze) Conselheiros Titulares e igual número de Suplentes,

com a seguinte composição:

I – 02 (dois) Representantes do Poder Executivo Municipal, sendo:

1. MARISTELA DE CARVALHO REZENDE – Conselheira Titular –

representante da Secretaria Municipal de Educação;

2. ADRIMONE MARIA HELBING – Conselheira Titular – representante

da Secretaria Municipal de Fazenda;

3. ELIANE GRISA – Conselheira Suplente – representante da Secretaria

Municipal de Educação.

4. GIANE APARECIDA PEINHEIRO – Conselheira Suplente – representante

da Secretaria Municipal de Fazenda.

II – 01 (um) Representante dos Professores da Educação Básica Pública:

1. HELENA DE FÁTIMA SOUZA – Conselheira Titular;

2. GERES IONE FRANCESQUETTO DE SOUZA – Conselheira Suplente.

III – 01 (um) Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:

1. CLEIDE DE SOUZA LOURENÇO DE LIMA – Conselheira Titular;

2. ADILSE BEDIN TONIAL – Conselheiro Suplente.

IV – 01 (um) Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das

Escolas Básicas Públicas:

1. LEONORA FÁTIMA BARBOSA – Conselheira Titular;

2. ZENAIDE DE JESUS SILVA – Conselheira Suplente.

V – 02 (dois) Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:

1. TATIANE TEREZINHA PEREIRA – Conselheira Titular;

2. REJANE MARIA DE OLIVEIRA – Conselheira Titular;

3. MARLISE ZANBONATTO BONINI – Conselheira Suplente;

4. ADMILSON FERREIRA – Conselheiro Suplente.

VI – 02 (dois) Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:

1. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES SOUZA – Conselheiro Titular –

Estudante do Ensino Fundamental;

2. EDVAN DE PAULA SOUZA – Conselheiro Titular – Estudante Secundarista;

3. MAURO LOPES – Conselheiro Suplente – Estudante do Ensino Fundamental;

4. VILMA ANTÔNIA SOARES ALVES – Conselheira Suplente – Estudante

Secundarista.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2007

O Município de Torixoréu, Estado de Mato Grosso, através de seu

pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que

fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial nº 002/2007,

cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios, material de

expediente, limpeza e higiene, a ser realizado no dia 01 de

novembro de 2007 às 14:00 (horário de Mato Grosso).  O Edital completo

estará a disposição dos interessados, gratuitamente, na sede da

Prefeitura, sita à Rua XV de Novembro, 16 – St. Aeroporto, das 07:00

às 11:00 hs. Informações através do telefone 66-3406 1021.

Torixoréu – MT, 22 de outubro de 2007.

CARLOS RODRIGUES RAMOS

Pregoeiro

sede da Prefeitura, sita à Rua XV de Novembro, 16 – St. Aeroporto, das 07:00

às 11:00 hs. Informações através do telefone 66-3406 1021.

Torixoréu – MT, 22 de outubro de 2007.

CARLOS RODRIGUES RAMOS

Pregoeiro
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOSPORTARIA Nº 102/2007.

Data: 22/10/2007.

Substitui membros da Comissão do Concurso de Criação do

Hino Municipal e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e, em vista da alteração

da composição da Comissão do Concurso de Criação do Hino Municipal,

instituída pela Portaria nº 073/2006, de 11 de agosto de 2006;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica alterada a composição da Comissão do Concurso

de Criação do Hino Municipal, do Município de União do Sul, com a

inclusão dos seguintes membros substitutos, assumindo vagas de

membros que não mais residem no município, quais sejam:

1. Srª. ADRIANI FÁTIMA LEAL DE VARGAS – Secretária, em

substituição da Profª. Rose Lúcia Brembatti Agazzi;

2. Srª. GONÇALA DO CARMO, em substituição da Profª. Ana Cristina

Saraiva Gênova.

Art. 2º - Com a alteração havida na forma do caput do artigo 1º

desta Portaria, a Comissão do Concurso de Criação do Hino Municipal,

instituída nos termos da Portaria nº 073/2006, passa a ser a seguinte:

1. Sr. ERINEU DIESEL – Presidente;

2. Srª. ADRIANI FÁTIMA LEAL DE VARGAS – Secretária;

3. Sr. ADRIANO ALVES – Membro;

4. Srª. GONÇALA DO CARMO – Membro;

5. Sr. NATALINO DA SILVA DE OLIVEIRA – Membro;

6. Sr. ALMIR MINATTI – Membro;

7. Sr. LEVI ZANARDI – Membro.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 22 de outubro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

VII – 01 (um) Representante do Conselho Municipal de Educação:

1. CLODOALDO ÁVILA E SILVA – Conselheiro Titular;

2. EVANDRO JOSÉ KLEIN – Conselheiro Suplente.

VIII – 01 (um) Representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança

e do Adolescente:

1. RUBIANI BERTOLINI – Conselheira Titular;

2. VALDETE FERREIRA DOS SANTOS – Conselheira Suplente.

Art. 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de Acompanhamento e

Controle Social do FUNDEB, eleita pelos membros titulares do Conselho,

tem a seguinte composição:

I – Presidente: Conselheira Helena de Fátima Souza;

II – Vice-Presidente: Conselheira Tatiane Terezinha Pereira;

III – Secretária: Maristela de Carvalho Rezende.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 22 de outubro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal


